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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

PREFEITURA MUNICiPAL DE S.CORREÁ

SECRETÁRIO

Protocolo
Data ! Õ^Ò fMiÁ

Ofício n9 144/2021 Serafina Corrêa, 19 de agosto de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BiANCHET

Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

Assunto: Redação Finai do Projeto de Lei n^ 75/2021.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N^ 75/2021 que
"AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA POLÍTICA

U IBITACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", aprovado na Sessão Ordinária de 16/08/2021.

Respeitosamente,

r^âírlei Dama Cordeiro

Presidente
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Autoriza a alienação de imóvel para fins de

cumprimento da politica habitacional e dá outras

providências.

Art. 19 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, com encargos, para

Adriana do Amaral Silveira, CPF: 934.575.700-78, contemplada com lote urbano por meio da política

habitacional, instituída através da Lei Municipal n9 2.646/2010, o imóvel de matrícula n9 10.360, do

registro de imóveis de Serafina Corrêa, o qual conta com as seguintes medidas e confrontações:

I - Lote Urbano n9 08 (oito), da quadra "Fl", do Loteamento Residencial Verdes Vales I I,

com a área de 200,OOm^ (duzentos metros quadrados), sem benfeitorias, situado nesta cidade de

Serafina Corrêa, na Rua da Liberdade, lado par da numeração, distante 21,00m (vinte e um metros) da

esquina com a Rua da Vitória, no quarteirão formado pela Rua da Vitória, Rua da Liberdade, Rua da

Div^ir-f-idade e lote n9 08, da Linha Bento Gonçalves, de Albino Luiz Canton, com as seguintes medidas e

●"fações: NORTE por 10,00m (dez metros) com o lote n9 03, da quadra "Fl"; SUL, por 10,00m (dez
) com a Rua da Liberdade; LESTE por 20,00m (vinte metros) com o lote n9 09, da quadra "Fl";

OEST", por 20,00m (vinte metros) com o lote n9 07, da quadra "Fl".
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Art. 29 Fica fixado, para fins de avaliação do imóvel, os valores estipulados no Art. 59, I e
II , dp ' ei Municipal n9 2.746/2010, os quais deverão ser pagos na forma dos referidos dispositivos, qual
for o ^'■so.

Art. 39 Apl ica-se ao imóvel alienado todas as condições dispostas na Lei Municipal n®
2.7 '.'"010, no que diz respeito a outorgas de escrituras, inal ienabi l idade e destinação do imóvel .

Art. 49 Considera-se como concorrência pública, para atendimento as disposições desta
1^'i, os atos praticados pelo Poder Executivo Municipal, objetivando a seleção dos candidatos
c  . ' miados com lotes urbanos da Política Flabitacional para população de baixa renda.

Art. 59 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 19 de agosto de 2021, 619 da
Emancipação.

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal
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